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A 'CÃMARAMUNICIPAL DE. NOVA IGUA!D. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONOA SEGUINTE LEI:

A~t. 19 - Fica conc·~dida· perpetuidade a sepul-t.
ra 215, "Quadra 3'4, do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se'
acham inumados os' restos mortais de ANA MARIADE JESUS fa

le~ida em 09 de agosto de 1993. -.

Art. 29 - A família de ~A MARIA' DE' JESUS fi~.
cam assegurados· todos os direito decorrentes 'da perpetui

dade ?e qu~. traFa o art igo anteriõ~."
Art. 39 ~~Esta Lei entrará em vigor na data de

sua p!Jblicaçãó
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